
17-02-2024 23:42:22

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente requerimento se justifica, pois os lotes vagos da referida rua estão sendo utilizados para o
descarte de lixo domestico e entulhos da construção civil, gerando vários transtornos aos moradores do Bairro. Desta
forma, é inconteste que o atendimento a este trará inúmeros benefícios a população do residencial Monte Hebron. 

PARA QUE REALIZE A LIMPEZA DOS LOTES VAGOS LOCALIZADOS NA EXTENSÃO DA RUA
PROFESSOR PAULO GUIDO DE NOVAES CAMARGOS NO LOTEAMENTO MONTE HEBRON

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 01-09-2020

RUA PROFESSOR PAULO GUIDO DE NOVAES CAMARGOS, LOTEAMENTO MONTE
HEBRON, 38.421-530, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: EM TODA SUA EXTENSÃO

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

LOTE / TERRENO - LIMPEZA / CAPINA / ROÇAGEM Nº 38328/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AV. HOLANDA PRÓXIMO COM RUA NICARAGUA, 50, APTO 1508, TIBERY, 38.405-100, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Delfino Rodrigues

Sala das Sessões, 1 de setembro de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Delfino Rodrigues

PARTIDO DOS TRABALHADORES



Nome Quantidade

Ver. Delfino Rodrigues 1
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